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Outros atos oficiais
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Portarias

PORTARIA/RH Nº 322 de 04 de outubro de 2.021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz 
saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - Fica admitido ao serviço publico municipal, 
por haver obtido classificação em concurso publico de 
conformidade com o Decreto nº 908, de 17 de Maio de 
1.993 – Processo nº 091/2016, o Sr. MARCELO FERREIRA 
DOS SANTOS, RG nº 35.496.548-7/SSP/SP, Carteira 
Profissional nº 015399 – 00408/SP, para o emprego de 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, regido pela C.L.T., referência 
A-2, Anexo 1, dos empregos permanentes.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 04 de outubro de 2.021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor de Setor Pessoal

PORTARIA/RH Nº 323 de 04 de outubro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - Efetuar a convocação de ANA RITA 
MARCONI, para ocupar o emprego de PROFESSOR 
SUBSTITUTO, frente a sua classificação de nº 08, no 
Edital de Classificação Definitiva – Concurso Publico 

nº 001/2016, Processo 091/2016, homologado em 
31.03.2017, prorrogado em 28.03.2019, com prazo de 
validade  dos Concursos Públicos suspenso de acordo 
com o Decreto nº 2382 de 05 de março de 2021, .

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 09:00 horas do dia 
07.10.2021, junto ao Departamento de Administração, 
à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa 
Cruz da Conceição – SP, munido dos documentos 
pessoais, bem como dos documentos Pré – Requisito 
do Edital 001/2016, da Prefeitura Municipal de Santa 
Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré – 
admissionais e respectivos registros.

Artigo 3º - Na impossibilidade de comparecimento 
nesta data, fica facultado a V. As., o agendamento e ou 
comparecimento junto ao Departamento de Administração 
- Recursos Humanos – de segunda a sexta-feira, das 
08:00 às 10:30 hs, pelo prazo de 30 dias a contar do 
recebimento desta convocação, a fim de demonstrar 
interesse na vaga supramencionada.

Artigo 4º - O não Comparecimento no prazo acima 
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento 
de Pessoal, será entendido como desistência de vaga, 
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo 
candidato classificado, sem prejuízo de eventual 
declaração de desinteresse na vaga, cujo modelo segue 
em anexo.

Artigo 5º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 04 de outubro de 2.021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
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PORTARIA/RH Nº 324 de 04 de outubro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - REVOGAR, o período de gozo de férias 
da servidora ELENS ZAGHETTI ANDRADE, concedido 
pela Portaria/RH nº 308 de 08 de setembro de 2021, 
restaurando a partir de 06 de outubro de 2021 até 20 de 
outubro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de julho de 
2021, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 04 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 325 de 04 de outubro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, GUILHERME 
NAUANN ZAGHETTI ANDRADE,  15  (quinze) dias de 
férias regulamentares a partir de 16 de novembro de 
2.021 a 30 de novembro de 2.021, referente ao período 
aquisitivo de 10 de junho de 2020 a 09 de junho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 04 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 326 de 04 de outubro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, MATHEUS 
HENGSTMANN DO OURO,  10  (dez) dias de férias 
regulamentares a partir de 03 de novembro de 2.021 a 12 
de novembro de 2.021, referente ao período aquisitivo de 
09 de setembro de 2020 a 08 de setembro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 04 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 327 de 04 de outubro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
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Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, NATALIA TONETTI 
RANZONI,  15  (quinze) dias de férias regulamentares a 
partir de 16 de novembro de 2.021 a 30 de novembro de 
2.021, referente ao período aquisitivo de 01 de julho de 
2020 a 30 de junho de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 04 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 328 de 04 de outubro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MAGALI 
APARECIDA PERIN,  05  (cinco) dias de férias 
regulamentares a partir de 08 de novembro de 2.021 a 12 
de novembro de 2.021, referente ao período aquisitivo de 
08 de setembro de 2020 a 07 de setembro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 04 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 

costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 329 de 04 de outubro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, NAZARÉ 
CRISTINA KAUFFMANN TESSARI,  05  (cinco) dias de 
férias regulamentares a partir de 22 de novembro de 
2.021 a 26 de novembro de 2.021, referente ao período 
aquisitivo de 02 fevereiro de 2020 a 01 de fevereiro de 
2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 04 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 330 de 04 de outubro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, TANIA 
RODRIGUES DE CARVALHO,  05  (cinco) dias de férias 
regulamentares a partir de 08 de novembro de 2.021 a 12 
de novembro de 2.021, referente ao período aquisitivo de 
04 maio de 2020 a 03 de maio de 2021.
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Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 04 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 331 de 04 de outubro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, EVELISE 
BONTEMPELLI,  06  (seis) dias de férias regulamentares 
a partir de 16 de novembro de 2.021 a 21 de novembro 
de 2.021, referente ao período aquisitivo de 30 agosto 
de 2020 a 29 de agosto de 2021, sendo que, solicitou a 
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 04 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 332 de 04 de outubro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, JORGE 
ALEXANDRE CRUZ BALTHAZAR CAMACHO,  06  (seis) 
dias de férias regulamentares a partir de 24 de novembro 
de 2.021 a 29 de novembro de 2.021, referente ao período 
aquisitivo de 17 janeiro de 2020 a 16 de janeiro de 2021, 
sendo que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em 
abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 04 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 333 de 04 de outubro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, EDUARDO 
MOURÃO LOPES,  20  (vinte) dias de férias regulamentares 
a partir de 03 de novembro de 2.021 a 22 de novembro 
de 2.021, referente ao período aquisitivo de 18 fevereiro 
de 2020 a 17 de fevereiro de 2021, sendo que, solicitou a 
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
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Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 04 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 334 de 04 de outubro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, ELISEU 
APARECIDO MIANO,  20  (vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 22 de novembro de 2.021 a 
11 de dezembro de 2.021, referente ao período aquisitivo 
de 04 outubro de 2020 a 03 de outubro de 2021, sendo 
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 04 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH  Nº 335, de 14 de outubro de 2021
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, SP., no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

Artigo 1º - RESCINDIR, a pedido o contrato de 
trabalho da Sra. PATRICIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF, 
portadora do Rg. Nº 27.887.044-2/SSP/SP, Carteira 
Profissional nº 012362 – Série 00199, do emprego de 
ASSISTENTE SOCIAL, que ocupava desde 15 de março 
de 2.010.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta Portaria 
serão suportadas por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 14 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura e Diário Oficial do Município.

Gerson Aparecido Delinardi

Sup. Setor Pessoal

PORTARIA/RH Nº 336 de 15 de outubro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora  IDA MADALENA 
CAPODIFOGLIO, RG nº 21.660.537, Carteira Profissional 
nº 079638 – 00150/SP, admitida em 11/02/2019, na função 
de PROFESSOR I – ENSINO INFANTIL, progressão via 
Acadêmica, atendendo ao conselho de avaliação de 
componentes do fator de produção evolução funcional, 
conforme Processo nº 189 de 24 de junho de 2021, 
passando da referência A-1, para a referência B-1.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
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suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seu efeitos a partir de 11 de 
maio de 2021,  revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 15 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 337 de 15 de outubro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora  SUSANA 
BALDUINO, RG nº 33.840.457-X, Carteira Profissional 
nº 003836 – 00199/SP, admitida em 02/09/2021, na 
função de PROFESSOR I – ENSINO FUNDAMENTAL, 
progressão via Acadêmica, atendendo ao conselho de 
avaliação de componentes do fator de produção evolução 
funcional, conforme Processo nº 278 de 15 de setembro 
de 2021, passando da referência A-2, para referência B-2.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 
de setembro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário.

Santa Cruz da Conceição, 15 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 338 de 15 de outubro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - REVOGAR, os efeitos da Portaria nº 15/94 de 
27 de Fevereiro de 1.994, que designou provisoriamente 
a servidora  ELVIRA LUCIA KAUFFMANN DE VIVEIROS,  
RG nº 13.561.330/SSP/SP, Carteira Profissional nº 
049768 – 00081/SP, para o emprego de INSPETOR DE 
ALUNOS, devendo retornar ao seu emprego de origem 
de AJUDANTE GERAL, conforme Processo nº 181 de 03 
de outubro de 2019.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 15 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 339 de 21 de outubro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - Efetuar a convocação de VANUZA PAES 
SOBRINHO, para ocupar o emprego de ASSISTENTE 
SOCIAL, frente a sua classificação de nº 06, no Edital de 
Classificação Definitiva – Concurso Publico nº 001/2016, 
Processo 091/2016, homologado em 31.03.2017, 
prorrogado em 28.03.2019, com prazo de validade  dos 
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Concursos Públicos suspenso de acordo com o Decreto 
nº 2382 de 05 de março de 2021, .

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 09:30 horas do dia 
26.10.2021, junto ao Departamento de Administração, 
à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa 
Cruz da Conceição – SP, munido dos documentos 
pessoais, bem como dos documentos Pré – Requisito 
do Edital 001/2016, da Prefeitura Municipal de Santa 
Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré – 
admissionais e respectivos registros.

Artigo 3º - Na impossibilidade de comparecimento 
nesta data, fica facultado a V. As., o agendamento e ou 
comparecimento junto ao Departamento de Administração 
- Recursos Humanos – de segunda a sexta-feira, das 
08:00 às 10:30 hs, pelo prazo de 30 dias a contar do 
recebimento desta convocação, a fim de demonstrar 
interesse na vaga supramencionada.

Artigo 4º - O não Comparecimento no prazo acima 
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento 
de Pessoal, será entendido como desistência de vaga, 
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo 
candidato classificado, sem prejuízo de eventual 
declaração de desinteresse na vaga, cujo modelo segue 
em anexo.

Artigo 5º - As despesas com a execução desta portaria,

correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 21 de outubro de 2.021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 
- SP, torna público para o conhecimento de todos os 
interessados que em 06 de outubro de 2021 pp. Adjudicou e 
Homologou certame licitatório nº 130/2021, na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 012/2021, Processo nº 240/2021, 
destinado a aquisição de equipamento para a ETE do 
bairro Paraiso no município de Santa Cruz da Conceição-
SP, em favor da empresa J.E-FIBER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA CNPJ: 11.495.350/0001-92 pelo valor 
total de R$ 646.162,03.

Aviso de Licitação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 
- SP, torna público para o conhecimento de todos os 
interessados que se encontra aberto o certame licitatório 
nº 156/2021, na modalidade de Pregão Presencial 
nº 064/2021, Processo nº 302/2021, destinado ao 
Registro de Preços para a aquisição de fraldas e lenços 
umedecidos para os alunos da Creche Escola “Doracy 
de Lourdes Ravanini Marchiori”, para uso durante o ano 
letivo. O referido encerrar-se-á no dia 16 de novembro de 
2021, às 9 horas, no Paço Municipal “Carlos Domingos 
Ganéo”, localizado à Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 
770 – Centro de Santa Cruz da Conceição - SP. EDITAL 
COMPLETO no site www.santacruzdaconceicao.sp.gov.
br e maiores INFORMAÇÕES na sede ou pelo telefone 
(19) 3567-9200, com a Comissão de Licitações, e-mail: 
licitacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br.
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Outros Atos
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